
 

 

 

BANCO GENIAL S.A. 

CNPJ /ME: 45.246.410/0001-55 

ATO DO ADMINISTRADOR 

LESTE FUNDO DE INVESTIMENTO NAS CADEIAS PRODUTIVAS 

AGROINDUSTRIAIS – FIAGRO – IMOBILIÁRIO 

CNPJ/ME: 42.592.476/0001-09 

(“Fundo”) 

 

Pelo presente instrumento particular, BANCO GENIAL S.A., instituição financeira, com sede na 

Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 228, 9º andar, sala 

907, inscrita no CNPJ/ME sob nº 45.246.410/0001-55, devidamente autorizada e habilitada pela 

Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício profissional de administração de 

carteira de valores mobiliários, custódia de ativos e escrituração de valores mobiliários por meio 

do Ato Declaratório da CVM nº Ato Declaratório nº 15.455, de 13 de janeiro de 2017 

(“Administrador”), na qualidade de Administrador do Fundo, neste ato representada de acordo 

com seu Estatuto Social, nos termos da legislação e regulamentação vigentes, por meio do 

presente instrumento, RESOLVE: 

 

1. Alterar os itens 10.2, 12.4, 20.6.2, e 22.2 do regulamento do Fundo, que passarão a viger 

conforme abaixo:  

 

10.2. O Fundo deverá, nos termos da legislação aplicável, distribuir a seus 

cotistas, no mínimo, 95% (noventa e cinco por cento) dos resultados auferidos, 

apurados segundo o regime de caixa e, no máximo, o resultado contábil 

apurado pelo regime de competência, com base em balanço semestral 

encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de cada ano. O resultado auferido 

num determinado período será distribuído aos cotistas, mensalmente, no 10º 

(décimo) Dia Útil do mês subsequente ao do recebimento dos recursos pelo 

Fundo, a título de antecipação dos rendimentos do semestre a serem 

distribuídos, sendo que eventual saldo de resultado não distribuído como 

antecipação será pago no prazo máximo de 6 (seis) meses, podendo referido 

saldo ter outra destinação dada pela Assembleia Geral de Cotistas, com base 

em eventual proposta e justificativa apresentada pelo Administrador, e em 

recomendação dos Gestores,  desde que respeitados os limites e requisitos 

legais e regulamentares aplicáveis. Os pagamentos dos eventos de 



 

 

 

rendimentos e amortizações realizados por meio da B3 respeitarão seus prazos 

e procedimentos operacionais, bem como abrangerão todas as cotas nesta 

custodiadas eletronicamente, de forma igualitária, sem distinção entre os 

cotistas. 

 

12.4. Os atos ou fatos relevantes que possam influenciar direta ou 

indiretamente nas decisões de investimento no Fundo serão imediatamente 

divulgados pelo Administrador, pelos meios indicados neste Regulamento, 

sendo certo que os atos e fatos relevantes serão igualmente compartilhados 

com a CVM e a B3, por meio do sistema Fundos.Net. 

20.6.2. Caso não seja possível a liquidação do Fundo com a adoção dos 

procedimentos previstos no item 20.6.1 acima, o Administrador deverá 

promover, às expensas do Fundo, procedimento de avaliação independente, 

objetivando determinar o valor de liquidação forçada dos ativos integrantes da 

carteira do Fundo, envidando seus melhores esforços para (i) promover a venda 

dos ativos, pelo preço de liquidação forçada ou (ii) dar os referidos ativos em 

pagamento aos cotistas mediante a constituição de um condomínio, cuja 

fração ideal de cada condômino será calculada de acordo com a proporção de 

cotas detidas por cada titular sobre o valor total das cotas em circulação à 

época. Após a constituição do condomínio acima referido, o Administrador 

estará desobrigado em relação às responsabilidades estabelecidas neste 

Regulamento, ficando autorizada a liquidar o Fundo perante as autoridades 

competentes, sendo certo que os procedimentos de constituição de 

condomínio e entrega de ativos aos cotistas em eventual liquidação do Fundo 

se darão fora do ambiente da B3. 

 

22.2  Para os fins deste Regulamento, é considerado um dia útil qualquer 

dia, exceto (i) sábados, domingos ou feriados nacionais, no Estado ou na 

Cidade de São Paulo; e (ii) aqueles sem expediente na B3 (“Dia Útil”). 

 

 

Estando assim deliberada a matéria acima indicada, é assinado o presente em 2 (duas) vias de igual 

teor e forma. 



 

 

 

 

Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 2021 

 
 

BANCO GENIAL S.A. 
 

Administrador  







 

 

 

Anexo I do Ato do Administrador do Leste Fundo de Investimento nas Cadeias 

Produtivas Agroindustriais – FIAGRO – Imobiliário de 09 de dezembro de 2021 
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